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PROJETO DE LEI N9 , DE 1991 

Ar· t .. :.:24,11 
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/);l. . N R~gufam~nta o in~i~o LXXVI do 
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DO DEPUTADO COSTA FERREIRA 

O CONGRESSO NACIONAL D~~~~ta: 

A~;t. 19 - s ão g~a;tuito~, ~m 6alJo~ d.o~ lúpo~~u6i~i~n;t~~ o ~~gi~t~o ~A.­

vif d~ na~~im~nto ~ a ~~~;tidão d~ õbito . 

Pa~ãg~a6o Oni~o - Con~id~~am-~~ hipo~~u6i~i~nt~~ o~ qu~ 

;t~nham ~~ndim~nto~ m~n~ai~ iguai~ ou A.-n 

6~~io~~~ ao ~afã~io mZnimo. 

A~t . 29 - E~ta f~i ~nt~a ~m vigo~ na data d~ ~ua pubfi~aç.ão. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LE:GISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇACJ 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITU 
EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETNOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ........ ...... ............. ~ ...... ................ .. ...................... ......... .. 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 
.... ........ lO .............. .... .............. .. ...... .... .. .... ............................................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 173/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 17/ 05/ 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1991. 

wQ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/901 
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ASSO'CIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA 

Ao 

ilustre e nobre 

Deputado Ibsen Pi nheiro, 

DD . Presidente "-da Camara 

RIO DE JANEIRO 

el os 

1k- !l-{.41f,/ 
10 Seab.er Secrflt~r1o-Geral da W61ta. 

Aneu - ee ao pr ~c el!l: o 1" fJjtn ts.i 
F'rojeto de LSl n. L / ._-- . 

Em . . . i Q .. / .. 1.9 j -_._q(._-

~ep4r Ql!QchQ" "'etO-
- ~b.f. do Gcll.inli' 

J eputaCios 

No "Dia da I mprensa" (10 de se tembro) foi realizad o no 

Rio de J aneiro um debate em torno lia "Lei de Imprensa", c om a par 

ticipação de repre sentante s da AJ3I , ela FederuçÊ.Ío Nacional cio:..> 

n a listas e do Sindicato dos Jornalis tas Profissionais . 

-
Jor -

Nilson Laje, jornalista e profe ssor de comunicaçno ,mem -
bro do Conselho Administrativo e ela Comi sSQ o ele Defesa da Li~erdu -
de de Imprensa e dos Direitos Humanos da ADI , convoc ando para anu -
lisar os projetos de uma nova "Lei de Imprensa", proferiu c onside -
r a ções na defesa dos profiss ionais ele ~nprensa que levamos ao co ­

nhecimento de V. Excia o , encare cenclo s ua aprec i uçDo . 

Enviamos tambem emendas 0 0 ante-projeto que a Orelem 

dos Advo,--;ados do Br asil enviou ao Conéresso Nacional ; e copia de 
- - -sugestoe s feltas pe la Federaçao Naciona l dos Jornalistas ao ~ cna-

dor José Fogaça o 

Devemo s acrescentar que num ato huvicl o em 25 de setem­

bro no Muse u da República, pre sentes o Senauor José Fogaça , Mini~ 

tro Evandro Lins e Silva, da OAB, Dr. Burbosa Llina Sobrinho , Pre ­

s i dente da ABI, Beth Co s t a , Presidente do Sindicato dos Jorna lis­

tas Profiss iona i s do Rio de Janeiro e outros , foram formuladas e 

apresentndas propos içõe s em r e l açã o 80S proj e to s Ja "Lei ele Impren 

sa" em curso no Concresso Nacional o 

Atenciosamente, 

RJ. 26 0 setembl o o 1991 

Pres i dente Je Defesa du 

Libe r dade ele I mprens a e Direitos Hu 

manos da ABI 

-
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ABI 1<21/1219/91 1 

A Constitui~ào Federal dedica todo um capitulo~ com Clnco artlgos~ à 

Comunica~ào Social. As profi ssões de jornal ista e radial ista estào regu-

lamentadas. O Código Penal tipifica e comina penas para os crimes de ca-

lónia~ injória e difama~ào~ qlJe adquire/n particular gravidade qlJando an\-

plificados pelos veiculos de comunica~ào. O CÓdigo Civil estabelece a 

responsabil idade prlmelra da empresa pelos danos causados por 

seus subordinados. Da Inesma forma, a doutrina em que se fundamenta a le -

gisla~ào do trabalho considera definid o ra da condiçào de a 

circunstância de correr ele, e nào seus empregados, os rIscos do empreen-

dimento. Existe um Código Nacional de Telecomunica~bes . 

Por que~ entào~ LIma Lei de Imprensa? A razào inicial para S(::'\ fc:\zer 

• uma é derrogar a lei em vigor~ que data dos tempos da ditadura e mesmo fla 

época pretendia malS meter medo do que ser apl icada. Além di sso , a LeI de 

Imprensa poderia conter dois grandes assuntos: o direito de resposta e a 

ética da profissào de jornalista. 

Quanto ao primeiro, é preciso que se J a e ·f i c a z ~ i s t o é ~ q U l'? a HI f O r --

ma~ào falsa possa ser desmentida antes que cause danos e que 

facciosa possa ser contestada antes que, por s ua IJnilateral idad e, i.nduza 
a comportamentos inadequados. Atendidos esses r~qulsitos, () dirE'~ito de 
resposta nào apenas fundamenta uma visào democrática do processo d f:~ ln-

formaçào pública como s e revela um antídoto o\ais poderoso que qualquer 
castigo apl icado ao veiculo ou à fonte da noticia mentirosa. 

Mas~ na atual velocidade de opera~ào dos veiculos de comunica~ào e 

considerando a rapidez com que fluem as informações fla sociedade, o 

cedimento para tornar eficaz o direito de resposta terá que se assemelhar 
ao do habeas corpus ou da liminar t:,:, m mandado s d e De rlada 
adiantará, e será mesmo prejudicial ao ofendido, que uma resposta se ja 
publicada~ por decisào judicial ou extrajudicial, semanas ou meses após a 

matéria que lhe deu origem: isto servirá provavelmente apenas p a r a relem-

brar o episódio já esqLlecido~ reavivando a cJfensa e e /n nada c on t. o r-ri an d o 
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os danos causados. 

Quanto à ética profissional~ a questào básica é definir o foro para 

sua aval iaçào. A tradiçào brasileira é de fazer as questôes éticas serem 

julgadas por conselhos profissionais: é o que acontece com os ddvoqados~ 

os engenheiros e arquitetos, os médicos, os farmacêuticos, os econom 1~:; --

tas~ os profissionais de relaç5es públ icas~ de administraçào, o s correto-

res de imóveis. Nào há justificativa para que se proceda de maneira dife-

rente com os jornalistas. 

Dizem os opositores dessa tese que informaçào é assunto muito sério 

para ser eticamente julgado pela categoria que a produz, uma vez que ln-

t t d - oc]-=d~de M~s- () dir~1to t~mbém l-'lter-essa a tc~da -_ er (~ssa a o a a ~.:; __ = "" _. '"' "" "" so-

• ciedade~ e o mesmo acontece com a econom1a, a engenharia, a medicina, a 

administraçào. Nào se trata de julgar a informaçào~ S Im de aval lar o com-

portamento ético dos jornal istas. 

Arqúi-se também que esta é uma postura corporativista e os que aSS1m 

alegam dào toda conotaçào negativa possível à palavra cGrporaçào. Ent.u-

siastas da modernidade, lembram que as corporaç5es de oficio se 

da Idade Média. Como a bússola~ o papel, a s línguas modernas e o s t ipCl ~, 

móveis. 

A quest.ào objetiva é outra: têm juízes togados ou t.ribunai s 

res condiç5es técnicas de avaliar com isençào c omp ()'~ t. amen t os éticos de 

jornalista? 

Consideremos que em ética e moral nào há parâmet.ros claros 

ve is. C i tando o proj et.c de Le i de Imprens." encam inhado pel a Ordem dDs ':'"\d--

vogados do Brasil, vamos exemplificar essa impreci 5 ~0. O que é "Incitar à 

prática diO? crIme ou fi::i~:er a apoloCiia dE'> fat.o cr-imino ~; o" (Arti.;,o 29) ~.\ 

por acaso, publicar llma biografia de Madame Satà~ o f amo~:; o malandrD cla 

Lapa? ~ fazer uma reportagem sobre como vive RDnald Biggs~ com o s frutos 

do assalto que comet.eu na Inglat.erra? ~ erltrevistar Raul Capitào que~ por 

midade ou a vida privada de alguém" (Artigo 36) ~ coloca-se a ques t.ào de 
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saber qual violaçào é devida ou indevida. E em que caso está a fotografia 

do Presidente sem aI iança? 

A falta de parâmetros legais claros - que, como VImos, no caso de 

violações éticas, torna-se impossivel estabelecer - juizes e jurados te -

rào forçosamente que recorrer ao senso comum, a valores ideológi cos que, 

nesta matéria, sào referências perigosas. 

Indignados porque há gente morrendo de fome, idE~al ista s 

costumam culpar os repórteres porque mostram o espetáculo da mi sér1a; as-

sustados com o nómero de crimes na periferia das cidades, acusam de sen-

sacionalismo o jornal que publica as fotografias de cadáveres, como se os 

• c:adávt?res dei:-:assem ele E';.:istir caso c.~s foto,~~rafias fo~;se m suprimIdas; '11-

vendo numa época em que tudo é objeto de negócio, desde 

córneas até amantes V1rlS e companhia para so l itários, ficam indignados 

c om os anóncios de jornais, os textos e nu s de rev i stas que revel d lfl ta.ls 

transaçôes. Esquecem-se de que lembora nlnguém an un CIe pontos de venda de 

cocaina, nào haja qualquer campanha jornali s tica para a compra de dÓlares 

nas casas de câmbio e todos os a nalistas econ8micos desaconselhenl os pro­

dutos contrabandeados do Paraguai, na sociedade cada vez ma1 S se c he ira o 

pó, t.rocam-~:> e cruze 1ros por moeda fort.e t:? cC)fnpranl-~::; e 2\S muamba s do c\nt igo 

Puerto Stroess ner. O desespero que leva ao vicio, a lnflaçào qu e dilui a 

moeda n~cional e o fetiche da mercadoria estrange1ra sào fen omenos 

clals e econ8micos como aqueles outros - a mi séria , o cr1me, a 

fia e nào nleros produtos do noticiário jornalistic(~ ou das novelas. 

Evidentemente, magistrados e lei gos ser ào tentados a culpar a llvre 

imprensa por essas mazelas, uma a uma, em lugar de assumIr a r- f~s ponsab i -

1 idade coletiva, social e cultural pelas condiçDes que as detf.~nn inam. 

recorrente a pretensào de que haverá menos assaltos, estupros, esteliofla-

tos, e s eqUest ros - verdadeiros ou forj ados - caso esses acontec 1merltos 

deixem de s er noticiados. Entidades reI igiosa5, qrupos c on ser v c:ldo!'"" es e 

instituiçôes juridicas gastaram muito dinheiro em pesqUIsas, u san do todo 

o arsenal conhecido de nletodologias cientificas - e jamais obt lve ram al-

'---------- ----- - - ---
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guma evidência de que de fato exista essa ~elaçào causal. Ainda assim~ no 

~ecente cong~esso sobre vitimologia~ OUVlmos a tese sustentada po~ afama-

do ju~ista alemào~ pelo Minist~o da Justiça da Aust~ál la e po~ pa~te dé-? 

LAma platéia b~asilei~a. 

Os ~iscos à libe~dade de lmp~ensa estào no cent~o da mode~nldade 1i-

be~al tào exaltada ultinlamente. A escola neo-clássica~ desde Ka~l 

e sua Teo~ia da Util idade Ma~ginal, há 120 anos~ defende que o desempentlo 

da economia depende das p~ojeçôes de ~eal idade dos economicos: 

j , t d cab r c·om ~ l· nflarà.· c) convencendo as 8essoas de cal. a pre en e~ a .. a, .. ""' '"t t qUE' 

nào existe é passo muito pequeno, que teln sido tentado~ ma lS ou mt'~nos eo ' J -

" 

p~essamente~ po~ vá~ios minist~os da Economia. Teses desse 

sua simpl icidade~ contaminam facilmente pessoa s bem intencionadas ma s que 

11ào conhecem o faze~ jo~nalistico. 

Definitivamente~ o p~oblema ético do jo~nal ismo nào se ~esolve~á com 

leis que, embo~a malS b~andas na punj. çào~ ~ep~oduzem as mesmas p~OpOS1-

çôes gené~icas e ab~angentes dos códigos de censu~a p subo~dinam a infor· -

maçào a t~ibunais civis como antes se p~etendeu fazer às co~tes mi.l ita-

~es. A ética jo~nalistica tem nitidas inte~faces com a técnica de apu~a-

çào e ~edaçào~ com o ~igo~ da o~ganizaGào do t~abalho nas ~edaG5es~ com a 

qualidade do enSlno, com o cl ima de ~espon s ab11 idade ou I~~esponsabil lda-

de impe~ante, com as condlçôes de t~abalho e conl a delnoc~atizaçào~ eln ge-

ral, do sistema de informaçào p~blica. 

Dos dois p~ojetos t~azidos à conside~açào do Conselho da 

Brasileira de Imp~ensa~ que me pediu pa~a oplnar~ um~ ap~esentado pelo 

Senado~ Josaphat Ma~inho~ ~ep~esenta o pensamento da Associação Nac lonal 

dos Jo~nais. O mesmo ó~gào patronal estava ~ep~esentado po~ seu advogado 

na comissào que p~epa~ou o antep~ojeto encamInhado ao Cong~esso pela O~-

dem dos Advogados do B~asil. Conside~a~ei, como ~efe~ência pa~a comentá-

~lOS, o texto da OAB. 

Falta, nesse anteprojeto, um aI inhamento s l s temátlco das p~e~~ogati-

vas dos jo~nalistas~ embo~a o assunto seja t~atado espa~samente. No A~ti-



ABI 

t:;:lo 40, inc isos I e IV~ tr-ata-sE~ do acess;o e obtençào de dados 

r' epdr-t.ic;:ões públIcas, "inclusive entidades dê.~ adnlH1 istlr'ac;t.~o 

fundac ional" ~ bem como da independ"i':inc i.::\ "p~?r-ante aut.or-idades 

Junto 

1:':'­
,_I 

públ ica~,". 

Na verdade, é pr-eciso gar-antir- a coleta de informac;ões de Inte r esse p ú --

blico tanto junto a instituic;ões oficiais quanto pr-ivadas. A moderna ad-

ministr-ac;ào já pr-evê 1SS0: sindicatos, associações, jndústr-ias, bancos, 

companhias de serV1ços dispõem de estr-LltLlr-as de assessoramento par-a aten-

der- à Impr-ensa. ~ absur-do que uma efnpr-esa de 8nibus ou de urna 

empresa química ou um sindicato net:;:luem o acesso a dados tais corno a 'f r-e-

qUência de seus coletivos, a lista de passageIros de um desastr-e, o vaza -

mento de um t:;:lás tóxico ou a decisào de uma assembléia sobr-e pela 

simples r-azào de nào ser-efn ór-gàos governamentóis. 

Entr-e as vár-ias prerrot:;:lativas nào fnencionadas, figur-a a de, tendo 

acesso a documento que o Gover-no ou algum outr-o centr-o de poder considere 

r-eservado, publ icá-Io, se de i~teresse públ ico~ limitando-se a r- E~sponsa-

bilidade pelo vazamento da infor-maçào ao f uncionário que o cedeu ou dei -

xou-o disponível. Ou ainda a que considera agravado o cr-ime 

quando cometido contr-a jor-nal ista em ser-vic;:o em conseqUência das questões 

que formula ou do esfor-c;o que realiza para obter Informações: disso temus 

vár-ios exemplos recentes, envolvendo autoridades que [jever-iam~ pelo cargu 

que ocupam, ag1r com serenidade. 

No Ar-tigo 6Q, o anteprojeto assume o tom, mLJlto nosso conhecido, das 

declarações de principios, com as qua1s se V0fll disfarçando as agruras de 

nossa dificil realidade política. L ~ c:. c:: t ~ "=.c:: c r" l' 't C)· c \ ~.J c:\ t_. -' . • " N -, ó d i vul'~ac;~,\o de fa-

tos e opiniões, os meios de comunicaçào social obser-varào 0 <" ,::> pr" H1C:í. P lOS 

éticos que mantenham o respeito à dignidade da fJes s oa humana". Todos con-

cordam: deve-se preservar a dlgnidade das pes s oas, das institUIções, dos 

animais~ das obras de arte; nlas é impressionante que se tenha ~ue escr-e-

ver 1SS0 numa lei. 

Pelo Artit:;:lo 14~ os meios de comunicaçào Impr-essos devem J.nd1car em 

espaço próprio destacado, o nome dos editor responsável, a data e o local 



• 

A B I H) / (2) 9 / Cf 1 6 

de impressào bem como o endere~o da empr-esa editora. Ganhariam o interes-

se p~blico e a democracia da informa~ào se tais meio s - nào apena s os lm-

pressos informasseln também~ periodicamente~ a composi~ào 

empresa e publ lcassem seus balan~os. 

o Artigo 14 deterlnina que as empresas 

C: ' ., " ".'I C" • : ~ I ".>er;ao L..:,pec ld , .,.. c, c: te:, 1'- v -, (j a ", I !;".-':'_ •.• C:\ _. <::;\ 

jornalísticas 

acionária 

mi::\ntenham 

tifica~ào". Abre-se~ ai~ o caminho para um comportamento inadequado~ qual 

seja a empresa divulgar, numa página interna, em corpo pequeno, mlsturada 

a reparos sem importância, a contesta~ào de algo que foi publicddo com 

j t m P ~ - l'na' ","terna r' edu:.': indo a ef icác ia do ( es ,aque ma lor- , nu a c ';:I , ~" , - , dirt~ lto ele 

resposta considerado no Artigo 5Q como parte integrante da de 

informar;ào. Fica airlda em aberto a questào da re s posta ou retifica~ào de 

matéria veiculada pelo rádio ou televisào; pelo mesmo critério, d emlSSC)-

ra manteria um período de tempo, supostamente o de menor audiência, para 

desdizer o que disse no horári0 nobre. 

A situa~ào nào muda substarlcialmente cOln a res s alva do Artigo 53 de 

qUE? a r- e5'>postr~ deverá SE.~r "proporcional ao a';lr-avo". Como estabEdecer tc.d 

proporr;ào? O que é um agravo-manchete ou um agravo- pé-de-página? Temas 

como esse costumam crlar demandas paralelas , protelarldo a solu~ ào de pro-

blema no qual a urgêncla é esserlcial a unIa reparar;ào a dequad a . 

O parágrafo ~nico do Artigo 17 estabelece o pra~o de dez dia s a par -

tir da publica~ào para o entrevistado contestar ou retificar o coni: eúdo 

de entrevista~ sol) pend de responder por ele. Nào se coloca a ~llpólese 

comum, embora ~jurpreendente - de o entrevistado~ aolomar con s ciéncia das 

implica~~es de uma declara~ào ou alcan~ado o objetivo que a leVOIJ a +a-

zê-Ia, tentar retificar algo que efetivanlente dIsse e de que h~ prova do-

cumental ou testemunhos. Por outro lado, nào se contempla a hipótese de o 

entrevistado simplesmente nào ter tido acesso à entrevista eln '::> L\ a forma 

final, o que acontece~ com pr inc ipal m€:~nte com cle c larac;:be~, 

prestadas a veiculos de regibe s distante s ou a gªncl as . a emi ssor ds de ré-

dio ou televisào. 



• 

• 

AB I 1 (2) / WI / 91 7 

o Artigo 19 é um dos malS interessantes dessE~ 

que a pessoa jurídica que publica ou transmite a matéria incriminada é, 

para os efeit.o~::; civis, solidariamentF.~ r" espDnsi!~vel "Sf': o autcw- ou (J pntn-:·:;o-" 

. t d t·.,.. - C:' ''-'ll c.·.·,er·vI·C"t C'''. VIS a or es . lve, d ~~" J A cond IC ionêü é, um 

cador. Há articul istas empregados e que di s põem de relativa autunlJ"1Áa 50-" 

e"lbora cumpram pautas, s~~o remune-

rados como se estIvessem cedendo direitos 0utorais . Nesse contex to, o que 

é "estar a ::;erviço do jornal "'/ Estào a sc,erviço dE~ J or 11 a l ~::; BarbDsa 

Lima Sobrinho, Jânio de Freit.as, os free lancers da revista Amiga, 

pessoas que escrevem resenhas encomendadas para o caderno 11'1'1" ' " .. C:t:~las do 

Jornal do Brasil'/ Na verdade, o que o jornal publica ou está a s erVIct0 do 

jornal ou é anúncio. A empresa é responsável pelo que edita; t.anto é as-

SIm que seleciona, escolhe e aval la, segundo seus .. . · ·t ·~ . .. L. r ), . t . r 105 pd i t or j - l' '"' . •. . . C\ _? ~ 

matérias e autores. 

Se correrem as penas à co~ta do jornallsta e co,siderando os padrões 

atuais de remuneractào da categoria, o único castigo possivel dentre 

previstos no anteprojeto, na malorla dos casos, será o serVIço comunitá-

rIo. As multas, embora eventualmente possam ser lrlslgnlficantes ~m r"elct .. ·· 

~ào ao valor suojetivo do dano moral causado, represerltam até 18 arlos de 

trabalho de um jornal ista, no caso do Artigo 21. 

Quanto ao projeto, apresentado pelo Senador ] C" <" ".'p t" =-t '- J.:."c:~ . It:;.., _ uma 

citaçào ao menos nào pode deixar de ser feita. ~ ao parágrafo 1º do Ar"tl-

'/0 .. ~,_ .. Pelo dispositivo, deixam de ser considerados meios de c umun :i c ê~Ct ~10 

de massa os que tran smitem SO"l e lmctgem CodIficados ou vIa cabo . Essa 

ressalva praticamente excluir' ia da lei, no futuro, a televisào nào sÓ 

porque os sistemas de cabodifusào e UHF codificada tornam c c:~cI a vez 

mais populares como porque, segunclo os parâmetros fl ~:ados pela Comiss<.!i.o 

Consultiva de Rádio da Uniào Internacional de Tel~comunica~~es, a s emls-

s~es da "rV de alta defini~ào~ ocupando IJ"la faixa de 20 nlegahertz, só po-

derào ser veiculadas via cabo ou satél ite - rlatuf"alrnente Codltl c adcls. 
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1 ª. emenda .. ~~_._- .~. . ~ .. ~ 

At ' "O )·. n(-:-.. ]·. c_.oIV: Acrescentar r :lg0 L_, 

" ... e serviços de in+ormaç~o instantânea e quase instantânea, execu-

t.ados com qual quer S upD,~t.e. 11 

,Just if icat iva: 

Tendem a se generallzar os servIços de informa~ào jorrlalist.ica 1ns-' 

t.antânea~ destinados a públicos malS ou menos especificos~ utili zando li-

I") h~r ·telE'+ ~n1~cac det.ermlnadas fai·,{a c.5 de frer'(l ·e'. nc:l~ ~ ( .... 10 radl· o. (jl ·l': LlS' ~O·. o""" "Cl , . c::_~, , 1- _ '-' <_, _ c:\, CC:\-

• naIs de sat.étites e cabos de audio-e-video~ para dec(Jdificaçào enl CU filpU -

t.adores~ com OIJ sem intera~ào ent.re emlssor e recept.ores. Tais ~;erv 1~OS 

assumem caracteristicas de melOS de comunica~ào social~ sobretudo no que 

('" o n (" e [I ' I (:" I') (" 'l a <:; 0.0 .=> __ .,' 0_ . _,' 
(j (', ('" ("j ~'d ( .... c' o o.o.::lo • C\ .. 1 •• :) VE.! i c u 1 r.~cI 0 (::; no campo dE~ .. ::\t. i v idade 

econêim 1Ci:\ 

") a e n' e~ I~') c'l ~ .. __ . . I . I=' .. --_._--_._--_ ... __ ._ .... -._-

Acrescentar ao Artigo 40: 

§ , . o E r' p r C' S' ." Co ]'. I) c .. '.' t. l~ t . l.1 l' (.·"t l'i E.' ~::>'" f'~ U r' (.'~. ' a n l' ~.'~' (':\ (.'t· (~ ') ":". ""_". unlC - ."" ~~ """" " _. ___ '" nào-gov~rl'ament.als 

deverào permitir o acesso a informaçôes de recunh~cido interes s e 

ele que sejam detentoras~ em cJec:orrê'ncla da r·)C\tur· e:.~a ch.-> SUi::l=:· at.lvldacle~:;, "" 

,]ust if icat iva: 

r'- inadm ic.;si vel ("Ille ""mr)rC'cac' C"("í '"' es'(- 'lCI" .1.. r" 'l '~' ,~~ 'j l' "_ r... t- c! .~ ..:. ... .J I L_ . __ . _J .J I c:\ . d .. ::) t . '::. ~:::. ,~~ I~ V I r; (J puhllCc)~ cumo 

companhias de anibus~ nl "\ ntenh~n) ~1-l]~ r ob ~(~ (·j ' c·lo·-c: ._ a _:> • I::~ . . \... .::> I:.. . (;:\.. _ J .::) au ser"v IÇO ~ 

a Ir' ~ 1,'t C"" tr" 1 "S I L. __ -.. a ._ ~ 

no que se refere à puluic;:ào geraela por s ua atividade~ ou , j ' ... .. - ','" C ' ~" 1. n ( 1 L (.:11_ o => ~ 

quant.o a decisl'ies que afetem rlào apenas a s eu s assoclados ~ mas a c:omun 1-' 

dade em gera1. Essas or9anizaç5es~ '?I ~::'E~ vém 1 t d J~ apare lan o para 
. . 

n ,;''1 ma 10r 1 é, ~ 

o atendimento a solicitaçbes da I mp r e r", ~,;c.l, cabendo .~: l C> l' <:.\ ... ~- reconhecer esse 

fato e estimular sua generaliza~ào. A Fv en t u i:'I1 de sigilo por mo -

tivos comerciais ou de segurança nào (jifere (la que poderia ser ~?uscitada 

por organIsmos públ lCOS~ mer)ciunados no Art.igo 49: da nlesma forma que nào 

...... _------------------------------- ~-~ 
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se pretende impor a divulga~ào, por exemplo, do esquema de segurança que 

pr otege o transporte de valores da Fazenda Nacional. n50 se 

dispor de informaç~es pertinentes à economla ou politica lrlterna de orga-

. e' . I s (J d·J.c.-_pO~l· ·t.lVC) ~e ~~llca ac_~ nlZaçJes prIvaca . - - --~ 1 n for mc.'\C; ei E'S de Inter-esse 

públ ico que, no mundo modern o . j . t . t . C" ,... "'\ 1 -\ ... - _. ::::lI l. 1. , .) .. 1 1 _, ,JL (,I ",E. 

C" e' E-c t' _.> estatais quanto nas nao estatais. 

3,;:~ emenda -_._----_.-

por 

Acrescentar au parágrafo único do Artigo 17: 

tanto em 

" ou comprovar que nào teve conhecimento da versào publicada . . . , 
1:empo háb il pê:\re:\ essa Iret if iCi::\C;ào. " 

Justificativa: 

em 

A ressalva faz -se necessár ia porque é freqUente a slt uac; ào de o en-

trevistado por veicul(Js eletr8nicos. por publ jca~Des de c ircul d(:;(àO 

trita ou corresponderltes de veiculos de outras Cidades nào ter acesso ao 

texto publicado ou à Imagem editada. Serla injusto, em tal circusntâncla, 

fazê-lo responder pelo que se ed itou. 

Acrescentar ao Artigo 21: 

§ 2Q - A mult a, parcela ou parte de multa nào e :: ct.'der 

do"" ':;l ganhos liquidos mensais resultantes do exerciclo de trabaltlo -'''' sa] -, f'_' :::> _ _ . Co"\. ._-

riado ou aut8nomo por jornalista profissional (]u radlal ista, e:-:cetuados 

os casos daqueles que se recusem à servlço c:umun it"ir" io, 

quando se converterá e m multa adicional o valor arbitrado para esse 

vi~o." 

§ 39 _. (o mesmo t.eor do pará,~~afo 20 do emtepro.i eto) ". 

Just 1+ icat iva: 

o sa lário é a forma de sustento do trabalhador de sua familla. 

Gravá-lo em mais de 30% significa ameaçar a sobrevivência dessa s pessoas. 

o dispositivo especifica limitac;ào sugerlda, mas e:-:pllc .ltada, nos 

condicionantes do parágrafo 10. 
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c:; a =me· nd "· :..:_:::;:--=._--_\~ .• 

{' t .,..tl·-(~ >.. cer"'o 1' 11 "Do ejj·. r·E·'. l· to cje --esr)c)sta" ..,cr-escen· · ar- a , . ':::l .. ' C\ ~j 'tC~' . .. , ' t 

pr-ojeto, ar-tigos 53 a 56) 

(n o 

_ En\ casO de informaçào conslder-ada falsa e que, por 

ant.e-· 

s ua 

gr-avidade e natur-eza, possa pr-ovocar- danos a cUr-tissltnO pr-azo, l r-r-ep ... "r-á····· 

veis ou enor-me s ao atingido, colocar- e m r-isco sua vida, s ua 

flsica ou sua atividade econ8mica, poder-á o pedido de resposta ser e rI c_ i:~ ._-

minhado por- via judicial, com pr-ocedimento equivalente ao do mc:lndado de 

segur-anc;:a, admitida a solicita~~o de liminar. 

§ lQ - Defer-ida a liminar- por- juiz de Dir-elto, oflciar-á este ao vel -

culo que divulgou a infor-mac;ào, o qual ,...H:;: t a I~ ." ~-•• _J (::\ obr-lgado a publ i car - .,.. ""l' . 0_1 , c __ J -' 

ficac;:ào, se lmpr-esso, na edic;:ào imediatament e seguinte, na mesma pág lna e 

altur-a de página, pr- eva lecendo a capa se nela houver refer-êncla ou 
~ 

" ('- Il ._ t:.t-

rnada " pc.-\r-a a mé~tér-i c:\ F' sem quaiquer- comentár-ios editolr' lais; s,e eletr"ônl-

co, no mesmo pr-ogr-ama ou horár-io ou antes a :i.nda, as~; lm Cl 

JUIZ, imediat ... "mente após o r-ecebimento do ofiCIO, sem qualsquer comentá-

r lo s editor-iais, ainda que por- adic;:ào de fundo sor10r-o ou imagem; 

§ 2Q - Nestes caSOS, a r-etificac;:ào con s tará ria jr1for-mac;:ào de qUf.? o 

ofendido nega por via judicial a infor-maç ào imrlutada como fal sa , qUdl 

se r- á nlencionada pelo tema, pessoa ou repr-oduzida, confor- me o teor da pe -

tic;:ào, acr-escentando-se que essa r- eti f icac;:ào 1 tlle' ej 'l at .:. C'" r;> f" .... . ._.. _ t .:\ :.,:;)~_ c::\ ..... senl pr-eJuízo 

lecidos nesta Lei, inclusivE~ por- via e:d:r-ajudlclc':ll." 

.Justificativa: 

Nào dPena~'vésper·c3. de eleic;:àD podE~ uma. J.n·fornlac;ê\o -falsa CdUSêlr- cJal10S 

ir-r-epar-áveis. Isto acontece também, eventualmente, quando crlme hed ll.lrIc\CJ 

é imputado a alguém, ou quando se anunCla a +aL ·énCla. de empreelld im e llt.() 

financeir-o sól ido, entr-e outr-os casos. n direito de em tc~ i s 

cir-cur1stâncias e com a velocidade etn que operdtn atualmente meiO S de 

comunicac;:ào, ter-á pouco ou nenhum valor-, de ve::: q \ I c'' c.: e' c., '.' '.'>"" C = r" .!, _IIi:"_ ._:>._ c.:;"t:" .. 1 {;;:- t . :>' apó~~ CDn--
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sumado o prejlJizo. O objetivo desse artigo é munlr o cidadào de fnelO S pa -

ra~ em tempo hábil, tornar públIco seu inconformismo com a inforfTld~ao que 

1 hl? seJ a danosa. 
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. FLDERJ\çlí.O Nl\CION1\L DOS JOHNl\LIS'f1\S PROfISSIONl\IS 

Cl~ S S02 - 131oco "1\" -, Entréluél ,Sl- 1Q anebr 

7 O . 3 3 O - D r él ~; 11 i. a , D r Fax: (OGl) 321.8640 1-'one: (OG 1) ' l ') l '/ 0 " ") L~ _, . \..1 ..... 

Brasilia, 02 de setem0ro de 1991. 

l::xcelentissimo Sellhor 

Senador JOSe FOGAÇA 

Senado Federal - BraE:ilia , DF . 

Sen]lOr Senador: 

Anexo, estamos passando L-1 Vo s sa l'::xe e l Gll­

eia as sugestões desta entiJade para o parecer que s c r5 ofercc iJ() 

ao projet0G."i3/9!) de autoria do Senador Josaphat ~,larinho, di s po!.!, 

do sobre i:1 liberdaà.e de imprensa, opinião e de inform<.tção. 

Ao tornarmos a liberdade de l e vaJ- a VU~S él 

Excelência ess.:1S en:c ndas , acredi Lamos (jlle e~ L __ l.Il\o ~; cunl.l-ib ~ 1 i nd u pc! 

l-a o s,e u aper f e i ç 0..--1111 C n to e , pr inc i.pa lmen te, PéU-ll apr.Llllo r amclll () lI ':'l 

dernocr<.tcia que todos desejamos , orlde él li,berdade (le Illanife s L;l ç:io 

Sem técnic.J le<jislativa, ~~ ubllleLclllo ~.J tudo 

à consideração de Vossa Excelênciél. 

Atenciosamente, 

~~~ 
LUIZ CA{LOS DERNAR L~~~ 

Pres dente 

\Vü sI de N(~ ll o 

, 
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Art. 29 - § 19 - ~' .. SEM codif icadores ou conexão a través de cabos." 

Pc]~gunta: a transmissão COM codificadores pode ser 

propriedade de estrangeiros ? 

Art. 49 - ... "salvo quando tratar-se de publicaç50 an6nima ou Lrans 

missõ(~s clandestinas~' 

PELl\ SUPRESSÃO, j á que nEto são concedidas concess6es 
de E!missoras de rádio para emlssoras comunitárias. 

Art . 49 - § 29 - ... "será permitida a censura . .. " 

- PELh SUPHESSÃO: quem censura ? 

Art. 69 - § 59 - ... "ofensiva E VEICULAÇAo NA MESMA PÁGINA OU PRO­

GHAMA, utilizando-se o mesmo espaço e caructerís­

tj.cas da matéria ofensiva, sob pena de reprodução 

por determinação judicial. 

Art. 79 - A responsabilidade fixadu nesta lei cuberá AO DIRETOR-RES 

PONSÁVEL PELO VEíCULO DE COMUNICAÇÃO, SENDO CO-RESPONSÁVEL 

NO DELITO DE IM~RENSA PREVISTO NESTA LEI: 

I - O edit.or-chefe ou aquele que for 

sável, NO EXPEDIENTE DO VEíCULO, 

designado como respon 

. . . 
11 - O autor .......... ou editorial, sulvo quand o comprova. 

do qUE a ma tér ia foi de tennin ':'lda. por pau la prév iu ou 

ordcm superLor. 

Art. 79 - § 49 - QUANDO TRATAR-SE DE CORRESPONDENTE NO EXTERIOR OU 

AUTOR RESIDENTE NO EXTERIOR, APLICAR-SE-Á O QUE 

FIXA O "CAPUT" DO ARTIGO COMLH NADO COM O 1 TEM I. 

Art. 89 - 11 - . . . cu judicial, OU QUE SE ORIGINE DE ATO OU Ml\NIFES 

'lAÇÃO POBLICA . 

Art. 99 - A açao prevista nesta lei é penal , privuda ou públicu , e 

o foro PRIVILEGIADO competente é o do lugur DO DO~IICíLIO 

DO OFENDIDO. 

Art. 99 - § 19 - pela supressão. 

A ACRESCENTAR: 

a) as cus tas processuais e os honor5r i os .Jdvoca. L í cios corre·r.io por 

contu do ofensor , se condenudo, a serem def illidos em ~jet('nç.:l ; 
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b) possibilidade de defesa do ofendido através também de entidade 

de classe a que Esteja filiado há mais de um ano, já que isto 

está previsto na Constituição federal; 

c) e onde couber: 

l- to Para garantia da informação livre é indispensável: 

I - o acesso e a cbtenç50 de dados junto QS repartições públicas 

de qualquer espécie, inclusive entidades da administraç~o di­

reta e fundacional; 

11 - o sigilo profissional e o resguardo da fonte; 

111 - o pluralismo de opinião; 

IV - a independência perante as autoridades púulicas; 

V - a inviolabilidade dos arquivos dos meios de comunicaç~o so­

cial e dos locais onde são elaboradas e produzidas ma L6rias; 

VI - a concorrência entre os meios de comunicaç~o; 

VII - o respeito aos principios éticos do exercicio profissional 

fixados em código nacional; 

VIII a divulgação de matéria jornalistica que represente a audiên-

cia aos dois lados envolvidos no tema tratado. 

e t. - A veiculação paga de matéria jornalistica, ou sob esta forma di­

vulgada, só será permitida mediante a sua caracterização como in­

forme publicitário c identiflcaç50 do s eu a uLor . 

.c t. - O prof iss ional nao será obrigado a produz ir ou puul icar tr'-lu'llho 

jornalistico ou exercer tarefa que fira sua consciência ou c o ntra­

rie o código de ética profissional, adotado nacionalmente . 

. r t. 79- No veiculo de comunicação social onde houve r Conselho Editorial, 

a responsabilidade gelos crimes praticados atrav6s dos me i os de 

comunicação recairá sobre os seus membros, de sde que caiba tam­

bém a eles a administração e a orientação inte lectua l da parte 

jornalistica da empresa. 

, 



e 
e 

ti 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(' (') M '1' C' c' ,., (1 I') I::' A (:' I" 'I" .. , li I -r l J n ft I:' I:) '" I . ~ 'T' '1' [' " I" I J I') 'I ". .. ,:1,,) I~" • .... ".J -< ,. L .. ... . . I~ 1"1 .. , CJ .... .I. .." , .. ) -<. " H I .. , 

'I' E~ I~ M (" I') t::' I" I" (~I:~ \:1 '1' M .: .. N '1" (') !') I~' I': M I::' N [) ~ c' .. \ ..I . '''' '\..., ... ") .. , I... .. o.... . .. , \ .. , .. h,,) 

IJ 1:1 (" J f:"" 'T' (1 [) I:' I I::' T N C) "7 ") / (') I, " .J ,.... .. ,... .. .... ," .....~.. ." j .'. 

N Cl s t c,,',' m D ~:; d Cl (;'( I' t. 1. t 9, C. ,:i P 1..1 t, I r ri C) Ix E 9 i m E' 11 t C) I 1"1 t: e I' 1"1 D cI ,',\ 
( '.',' ;.', I)) 'c" ," ~.' (j (') C" [) (~ 1')11 t' '" (j , .. ,..., 'I t· (" ," .. , (j (') I') r,'I'" .. , '" t· 4 n 'I' ('I ... I') c·· '" (') 'I I "" ~.::' (" ," I') 

'k :\. ,;\ • .;:. • ';.' • • (.""\. lo) .;) )' (;\ . ':. (: . . l":' .... 1 (;\ • 11 .t .:_)' ..)1 • ,:\ ~ ".: .:> . J. .1. \I_ (:\ o,' J :: •• 

:'i. 0/ <? t , O fi". I' I' (".' L i cI (,:~ n t: €.~ cI (:,' t: (.:,,' III i I) C) IJ a a b E I" t Ij r ~\ .. , C cI i v Ij '1 <,:} ,',\ ç: ;.;{ D I' ti D ,. .. .. 
(" C" .. ('I (" 1'),' ".' ('1 '.\ c::, (., (') ,)' " <:: c:: .(')., c." "'. .... ('I (:.' I:> ," .. ~ ",' (') I:> "·1 ," ".' ",\ ") ," (:.' ':. (!' ") ~, . ., , .. ~.:\'.. ('I (:.' (:.' ,'I) (:.' I') (j .. ; " .. ; • .1 ~'. 111 ..} I. (;\ • c.... ". I .• 1." .. 0.0 • '. (....... • c.. (., <. t" .... ).. \. (a ". c. tJ . ,_ .. .. <,\ •. > r <.\ 

"

) .. , I"~' " " c' L" ,') C'j .( ()o Cl j O') ( " " ,..,'" C' (') c' C" c' C" ;'{ c'·,. I" (., I') c' (') .. , (" C L" 'I t· c;~" I)) " '" C') L" , .. t' (., 
o <:\ \.. I I •• :. c •• (, ri ./. '(·1 " .,. .' y ,..J I \.. I.. .:> .; .• :" ::- \o ..... ;:>., \. .;. I." '(;\.J .:> \::... . ':. I .., {; .. ::- . ':. 

()' ," ('I ~~. () T ./, C I" , ( .... ) ," (,,' (" (:;. ''', " ('1 (') 0','0' C;'I)' '!' r) (,I .... , .. 'c;, , "' .. , .. \. .. " .. 1.. •• ".1. < .. lI .. .iL'\" 

c o Jl) i ~,; ':.; ;:, () r E' III ~) 4 I) () V E III b I' D d f:' 

~ ~ Jf; -• .... I • •• ...." ... I .\. '1 t 0\ ,.H,h ,", M ,. ~!.) I:. H" .. ' () h. I.) C. j i" 
(~ ~ . ,::0 E ,,€,~ ~ t:\ ,. D 

,- - ------



• 

• 

• 

Prejudicado , tendo em vista aue o PLS 
n? 173/91 ainda não veio 2( revisão da 
Camara dos Deputados . Pub~ique-se . Co 
munique-se. 

CÂMARA D OS DEPUTADO S Em -:i /C ~ / 92 k--. 
I~ 

C D M 1 S ~ A D D E C I E N C I A E T E C N L ~ _ ,~ ~ .:-, 
Presidente 

R E Q U E R I M E N T D 

(do S r . LUIZ MOREIRA) 

Solicita tramitação conju n ta 

do s 8rojetos de Lei rQS 173 - 91 e 

726 - 91 , com apensação do segundo 
. . 

ao r::rlmelr: . 

Senhor Presidente : 

Estando em tramitação nesta Casa os Pl Jjet ;, de 

_ e 1 ri º s 1 7:) - 9 1 . I~ o S (O n a o c:: .=; J S h :: H A T ~'I A R I r~ h O, que 11 D i s põe 5) r· f e a 1 

~8rdade de imprensa , de cpinião F de informação , disciplina a re: -

~ c n s 2 b i : i c a d e d c s 11 e i o s o e c:: m ,J n : a , '3 o e d á o ~ t f a s p f Cl v i o ê Il C i as . II ~ 

. d G '7'" r g' oDe n- LD - I . co De[::..J ado LUIZ TADEU LEITE , que llEstaDelece con -

ciç6es parE o ca~ce:am8nto , antes do vencimento do prazo , de conces 

S2'] :::lU ;Je[;-:,issã: pé a exp~,Jra r serviço se fi"oiodifusão , je confDrr~ 

82J8 com o previsto no parágr:fo 4º do a r tigo 223 da [onstituiç~ 

F e .::: e :: a j, ", :: e q ,J e 1 r c a V c s s a E)( ~ e : Ê n c i a , nos t e [ m:J s LJ OS" r t . 1 4 2 e 1 L; :3 

~:::l Regimentc Inter Cl , a trarritação conjunta das referi as pfJpJ81 -

;::e5 , d a segunda à primeir a . 

S ;o 1 a da s S e s s _ .2 s , em . -;li d e "1 a i : o e 1 9 9 2 . 

Deputad 

Excele n t í ssimo Sr . 

Deputado IBSrN P I NHEIRO 

DO . Pr e si de n te da Câmara do s Deputados 

BRA S I LIA - DF 

'/ 

Fede al 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

C' C) M .,. c' ~:~ ~' C', r) I::' r': -', ., 1(:' -r' '1' "r'll )' r~ '~' (1 .. , .. .. d ... (I.. ,.. ... .,. l. ''I,.) . . ... ... " . "" II I r' -'. ]' r " ~ E" ,., f:- ") E" [' " r' '~' () 1::. ' ...... :) I ...... H ~ ..I ::. ":: . .) H "'. h 

PROJETO DE LEI No. 173 r DE 1991 
(DO ~;R. C;OSTA FERREIRA) 

'2. 

e li. \ '/ 
. - -

.o, 
I ... 

Regulamenta o inciso LXXVI do artigo 50. 
da Constituiçio Federal 

I
~ , ... , '. .... (') ,; .. 
\ ::. 0.0 (.., I . '\ 11 Deputado Llliz Piauhyl ,n() 

I RELAn~RIO 

D P I'" o oi E·"I: n d E' I ... E i no. 3. ? ] / ?:1. r cI C) N O b I"~ (.:.:. Depu"!: ,':\do Co';t c:1 
F(?,"',"'("~ i ''",'~r tem po,r f i nal i claclc ,···e91.l1,·:\menta,'" e eI i ~:; p () I"~ ~o; o b ,r <-:-~ ,':\ 

CJ ,., .•• , ·t· I I i (.,' .. : ('1 r..' ,.. "', ,.- <".' c, " c, ,. ,r (" €.. r:. r) i <:, ,::. ~y (", ('1 .. : <::. r' (:.',~ t- i fi i\: (::. <:, fi c· _ C\... • '.1 . \0.. , I.. < •. _. • .• I. .i . .., _ .... <.1.. . <.1 ... ..... . . ... .. ... . , •. 

"

) .. : ,,; (" " , .. I:: I" t· (", .::. ('.1 (: .. '. ,.1 ..... 1/ ... I .. I .. 

/, "', " t (" (:.' 'J Q I'" r. .. c; c:. '." ,... -I .... cl " I"~ í:" " t· (", " , .. cl ; " " ('1/ I .. , 1 ('1 r' t· c' (" (., C-o,. 1.. .J lo" •• , \ /' \', ••• , 0.0 c.t .. J t t.. _,. .. t. I.; . _, <!\ • \':. •••• •••. :' ('.) c.'.'.' "', ,r .... c:. " .\ (::. " ,r I'" c. o. c .... 0'0 ." ••• '. 

(" .. , I"~ ("' , .. t· ("' c' c, ... , ... ':.' ") ,I. " ri (') ") i", ,.. t· i:" ,r ,)) (') ". ('1 ") " , ... (" " , .. (" 'X X V '1' .. , .. , o. (::\ .. I . . ... :- '1 0.0 <:\ ,,;\ •• ". 0.0.:'>.. 0.0 . .,) • ti.. .:~..1 0.0 \ • . \. <:\ f'~ (., , .. <:: t· " l" 11 " ... !Y .. , "1 ":, 
0.0 _, I .. 1. _ , .. l,.. d l.. \ . .;,. 

I~ e p I.!. b"1 i c <:1 • 

,.. I t ti' I~f )'" I'~I ..> ":':' t:\ c: O , ... C C) c: O mo: f? >: : O C ,,'1 P I"~ O P O!::. , C;; (~ () , ~\ 1..\ n , C ,':\ , n O V ,':\ ç ,'~ O 
constantE do ProjEt:n elE I._c, ,resielE na cle·riniç~o elas pESSClas 
" 1" 1;.' (" (", n h ("' (" i 1"1 .. , ')', i·:' ") t· j.:' I:) c' ,-, I"~ '"' ,.. u (" .. , ,)) (-, ~. ".\ " <~ ,~ ("' ·f·' ·::-,r " .. , .. : <:: ") ".' (., ('1,') ".~. " t· 11 " ... ~y (') \'" ,. " "'" <:\ .. , "'" ,,) ,. \' .. ,::. " \.. " \, (, .. Jo .. t, \, (,\ .. I (:\ ,J....lo \, •. l.J. (,. . 

Federal. E de'·lonlinaclas. aq~l' r de hipossuficientes. 

('.) IJ,'"n,'(=-0(l (::-ç·t·~'l~l(::-i"~ (",,)'(1 r,'",·t·(f,r,·(- I)~l,r~\ (1 ,,"D(··"··'··(~(-,·,rlc::-,·)·t·(, ('I~ ... ,. .... _ ... ~. '.1 .. ..... . .... \.. .. \.. I.. ... ... .1 ,. ,. .. ,... I.. , , .. .. ..... . ' .1 

sitlla~~o de hipossufic:ifc:ia o fatel ele uma pEssoa Vir a perceber 
,r e n d i ,n (7~ n t D S i (.:.I I.J. <~ i ~~ D I.J. i n f' e ,r i O ,r (.~ ~o; ,':\ I.J. In 'o; <:1 1 ,.r.. ,r i C) m r 1"1 i IH o " 

J 
. .• r 

'. .;:l 

No maiS, o tEl·:tO na(ja al:,res(:e. a f)rvel 
encontra"'se ciis,)()':i 

.... I' t . 1\ I , 
, i", I" <::. j" • .." I .... ;0', (", .,' .:: \"... i... .. I ...\ .,..,... \, ,~ ';i ". i I r\ ,.)'[ " ... ':.' \ ,... .. .. t .. \.. " 

I,· €:. eJ / I '1 ... , .. r.:. , .. t· ":, ,r '.." <:\ II 0;" f • <.. r 

... •• ,1 1 " " 

,:~ I" ~ .. t· .: .. ,- ... , " I" (.:' ") l. (" '.~ r' (", , .. I:) E·' ,. ;:.< , .. C' " .. : E' Fi ,r (", (" E:' ('1 " r'"'' , .. t· c' <::. .\ c .. C) " c:. 1 -.' t· " '" (., c:. ,._ 1/ .~. \.. I.. h.. \..1 ,.. _... 1/ . I. \".. ". '.1:. .. .. .. h\"..'. J ••• • <.... . ... '.\ _ " ..... 

atribufelos reQinlenta]men"l:e a Esta (:onliss~o (:'8 C()n~;t it~,iç~o (' 
,.J 'J !o; t , (~ <':\ F cI (.:.:. Fi: E-: d t:l ç; ~\' () 1 n o '::0. t c ,r mos eI O !;o. <:\ I"~ t i 9 O !o; 3;? y i n c: i s O .I. 1 .I. y 

... I r r C" .•. "...." r.:' r\ • •. •• . , .. r' "'" r.:; ." " , ..•.. " c' (" '1'" -, • ~l r) " r' ... " <"" (., '1' '1' .,. .1. (" (" ... , .. (:\ i':: <:\ d y .... I '.:) r I' I c.. , ':;",,1 ., y \" r r l \.. .:Jo) ., r t:, .i. d ,._ 'f I l.. .:Jo.. .... . .}' \. "I . U .::-

.. , ,") I') ("' C) " ") (:.' , .. t· .. , .,. , .. '(" (:.' ,.,. , .. r) ('1 ("' .: .. t· ".' r~ .. , < •••• : (" '1")1:> ,r ("' I:> ,r (') ") I] , ... (" " ~., ,r .... ") n <:: CI 'I ".' , ... ~. (., .\ t .. ~ .... I ... I . l.. . . I ... I .. . ... :> • (:\ ... <;\ ,:> <.\ )' ••. I .. ... I.. .:\ ... .. I • <;\ I\... r 

"X "1,)) I' ...... " ") " 1 " (~ .. , (" ", (.":' t· ,r ,~") " t· "0' ,. .. ~~.,' (., cl···' r, ,r ("'1:) (", ~:. " r' !:,' O _. ,., ... c'I" (" (" " ... 1 rI (' "1'1 C" <: \. ~". '::> •• .• .I ,:\ . ':.: '" ... I .. <:, .. '.1.. . ,.. r' .. .. ... ... '.1 , t·: I t:: ": .. , '::.. <:\. . I... :' . 

.\. ".' ") C) ."' ':0' ("' ". <::. i::'/ ! <:" ':.' .::. I:) i:" (" t· n '" "1 ",i .- (., ") <:" t· " h I (" in,., .. : 'l i cI ".\ "1 (:.. . ,.i 1 .. \ ,r i (:1 i c: i cI ,':i cI C,.' \. ·c\ .. t. ..:\ . .J .. )o ... ... .. .. l- \ .... Jo ....... .. •• 1 l. <. l.... .. Jo \. ...... ... I <..:l • • <. l. ... l-

I E' 9 cl I i cI ,':1 cI c:·:· E t {.~ c: n i c: <:1 1 E" ~:.' i!::. 1 t:1 t: i V i':\ " 

I~: () I~ (,·:·1 <":\ t Ô, ... i O " 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

11 VOTO DO RELATOR 

Em p,···incfpio, v i ,:"lb i I i d;·'tdE C· Ci ,.) i::. ·t· ,. ~. , I (.. ,. . .. " .... : .\ .. .... t. _.. \.. I ,.1 . 

(:1' .. ' ., ... \ I··, 'C·. (· •• i .. :) ( ..... " .. I:) '::. t· 'l·::' I·· - I· .. : ~.' I· I·· I· (.. I· ~:~. I· ,,... I) .. : I'· _. I:) I'" (.) I:) (·i C~ I· ( .. ('~)' c.' <::. 1 c:. C) ,. <:: •• \ •• :~. ,. v' .. : <::. ~ ... t .. L ti ~'..... I L. (.{ \";. I.. ...\ \. y i.\ (.( d o •• 0,0 t'. 0;.; •• " \'" •• " 0.0. <,t \. d ... 

sobre a mat&ria. nada dE cClfltrá,'"ia à adOlissibil idade do prEsEnte 
I:> ,r .. , J. (!' t· ··i (·1 (!' I (., I· I;) n (., F" ". (!' I'· (.) I:l n <:, I .. (·i I·) .. ) !~' I·· I·· I· ·t· c· (·1 ,.:. c~ t· .. : ( ... c· r· ., I·· , .. ~v .. ) ('\ tJ., , ... \.. 0.0 :. 0.0 • 0.0 •• >., . 0'0'" \. _, ~. 0.0 II.J . J • >; •• 0.0 • <.\ o,' ,,I li .::- .::'c:tC 11 "1 

mat&,ria é de compet0ncia destE CClngresso Nac:iclnal, segundo CI 

··1 ,. i:: I·' ... <:. I.. ... , .. , I··.·) .. : Ir t· I· ("J (I r) ,., I· ,.) (". ·1 <::. .•. V X I' ( .. () I)· I··, ., I·· •.. ' (·1 (·i ..... ) I)) () ( .• } I:) , \ ~. (·1 ( .. , .. : I'" ·t· I· c, ··i t .. , . U .. > \. \.J -(.\...: .. 1: .. 1: •• r 0.0 ... U /\, V .. t •• I {;\ ... t. \. . .. :\ .. \. ... d . ... t. 

A~ (,'. v··: I)) I·i (.) ". ri n I·· •. ) <:. " ..... , I::· r· Y· ···1 ,'o '1 Y· n I::· 'li·) ··1 ... ,,' C·' , .. Y· ... ·1 (~ (·i li· I:l ·1 (:.' ,.) .:.' ,.) I.· •.• \ I'" I)· (:.' , .. Y· I·:.'· ,.) .. , cl ... \ f :>.r (.( _,. ..> •• 0.0 I \. .. ,. .. }... 0.0 ::> \. -:: \. • ... O " • I..~:\ ':. I \. <:~ ri •• ".., • • 'L t.. (. I ... f \. •. )' (.:\ . <. 

C·,I·· c· ~. _. .1 .•• : ,.) I:) (.)' \ ...... , ·,·.:1 I· ,.. ,. (.. ,. -: ·t· i '. , .. : cl ... ' I;) ,r (·i I:l ( .. ,~. ~. -: <:1' \ -: , .. (·1 ( .. , (:.: .... : . ~ \, .. : .. I'· C·. ,. (.·1 .,'.\ 1:1 ( .. ) I'" . .,I .. )' ~. <:~ y to ct J ••• t. \.. ,. I .. d.. oi (.{ • <.\ •. I ,,_; \. <.\ .. <.1. I . .. . 

,nembro desta Casa, (:onf()rme infere-·se do enunciado exp,'"es!;!) 
• , .. , ' .. \ o·, (:.: .. ,p ' .. \ < .••. :.. 1-· ·1 ... '\ C· , ! <.... .. ·~'·I ... , -·1 I'" ·t· ,. CJ ··i t, ~ I·· .. : I'· .l I"J ~. -\ ·f·' (.. ·1 (.. (·1 ... (' C·,,·) ". t· ., ~. '\ ., ,.. ~~' Ci .. f:( .. .. :' . , .::' rI \': ..• t. <: . .. \.. \ •.• 1. y .1 <.1. <c.":: I f: ..I ....1 11 • cl "....>. \... ~.c:\. 

.. ''1.'' "'I. ".. I··· I ·1 (.:. '.. '::.' <:r. " 

··r· ( .. , (·1 .. \ LO ,. ··:1 ·<··.·1 , .. _. t l. I'· ,. _. ,~., I·· 1"" , "\ , .. c· <:1' 1··\ , ..•. ( .. , ... (·i <::. c::· , I ( .. ( .. ".) &. '."." '\. ··1 (.) .. . \. v <, y 11 d o;.~ d t":. 11 ::. ,,', c 11 .. :: y •• \. I \... d .. ... .. .. .... l, \.. ..~. . 

di!:; p C) !:; i t i V C) , b a!:; t: c·" n t: E !:; 1..\ p fI: I'" f i c i aI,. 'v' '·:i 1 (~~ !::. a 1 i e n t <:\ ,..., {. cI ~\ m E <::. m c·:1 

(.,' ". I:) (I, (.. ,. ,.:. c:· I::. ,. ,.. ·1 .\ .. :, ,... ..: _." \ t· , ...... ,::. 1::0 ". (··'1::' ( .. , <:. ,. I·· '('..; (..' c~ <:1' .. 1 (:..... '''.' ,., ( .. ... " .. &. , ..... : O) _ .. <:~ (:.' (::. ,.) •••• , •••• <.. < ...". I.. <.1 I...... rol... I.. . ... , ..... ... ... f.. •• I.. 1 lo c\ ... .. .. 1 

Y· ,r .. :, lI) , .•.••. ' ( •. '.y ( .. , I·· O <::. J. (::. f"' (·i 1·\ q I'" f:· ,::. <::. n N ··:1 C i ( .. , n ... ' 1 A n '·i t· ,r.. 1"". i ···1 I'" (::. C) , , ·1 ··:1 ri ···i 1::0 I·:·:· 1 O .. (. . \. (;\ )to <.1. " I \"; .... \... .0" o. ,., .. ... ..... • <. .. .. . (.\ Ir I .. , .. t, <: .... o .... -to o <. 

p I'· ~:: S f:: n i:: ~:: P I'" () j (.:~ t O d I'!: 1... E· i,. p D,r t :::i. n t CI,· { i d ~:.:- n t i C ~·I y c:r \..\ mEl h () I'" 7 q 1..\ c'\ lO:. E· 

I·· (!' I)· .!' .\ I·) ···i ,.) ,I. (!' I:> I'· ( .. I:) n ". I ••. :. ,::. ,. / ••• I:) ,.- (.) LO ••• (·1 .. : <:, ',:l ( .. ) ,." c',,· ~. ... (' ... ,. < •• , •• ~~' • (·.1 (: ... ' .:>.. 'c.. ,.. , ... , <:'<. .i ..... , I. d ... , .. :\ rol . V cl . ,.1... f:. "' I. <:\ ,<..r I,) .:> .:> d (J 

f' (·i '1 ... t· ,. Y· 'j ., ,.. \,' (.. (:. I, \ <::.·C .,,. ... : ,.:. (·1 (:.' r"o ,., .• (·1 .. : .... ~~' ( .. , 
.. I.. ~:).. ••. • ..,.. c{ . .1 '1.._ ••• _. ,... <.\ "f.. ... 1\...... <.I. .. <;\ ... 

("' (.) ,,1 r' ·1':- ( ... ,. t· (.) ... I:l I'· .. ) J. .., ·t· (.. ··1 .. , I .. , ,. , .. , ()" ':1 ,~~ q ,., .... (~ ··1 (.,' 1., n C\ n ··1 I'· ,. '::, ,. ,.) ··r I'" ,. . .. , .... • ::. 7. ...)' I.) t .. I.':. ..J I.. I::. . .. I::. .. '1... 11 ....:. • r:.. ..,)" t.. .. ')' (J ') r L ... <.\ L 

d D ~:; (.:.~ n ;·:1 eI C) F~ E cI ("." . ;.,! 1 ,. q '..I e t (.? V e c c' IH D .f-' i n <~."1 i d ,.:\ cI (.".~ P ,'" e c r p 1..1 ~\ ,:\ cI <-:: 

,'"egulamef)tar o inciso LXXVI do artigo 50" da Const itui~~(J (ia 
Repdbl ica, fCli s;ubmet iclc) à apreciaç~o e aprclvado, urlaninlemeflte, 
por esta C!Jmissâo no óltinlo (Jia 07 de maio de 1991" Ao F'rcljEto de 
Le, no" 3,,092-A/89 E'lcontv·ava·-se apen';ado o IJrojEto de I ... e , no" 
616/91, de autoria do DEPutaclo Matheusi Ienserl, tratarlclo da mEsma 
,nat&ria. E ambos tramitaram conjuntamErlte, sEgundo CI F)roc:ediolef)tcl 
I:) I'· (!' ,) ,. c:. t n ,.) ( .. , ;·.1 I'· t· ,. (:J n /, .<~ ':l \··1 (·i , .. (.) <::. c ... ) I~ .:.' <:, ,. I)) (!' ,., i·· (.) ·1· ,.) .('. C:·' I'· ,.) ··i ....... ................ Ti ...... I ....... \. '\1.: ............... L ... 

A nfvEI técnico € nlateriaI, como também no CI'..IE toc:a aos 
;·:l·::;P I·:·: c tO!; de t éc: n i c <,I "1 Eg i s".l. ,:\ t i \/.:\ E:·mp I'" f:·:~J ,:icl D~:i, D!::· P ,r o ,.i E·t O~:; cI e L f.-: i t:-;·m 
t· Ir ... ' ,), ., t· ... \ , .. '.~", Ci F"·' cl c:· , .. c· ., -.\ r· ·f 1 .. : C) I'" ... , , .. ~. L".' ,::. , \ I:) I::.,,· ., ( .. ",. ,. (·1 ..• \ (·1 ':.' ':11 l··: '·1 (·1 ... ( .. ( .. , , .. ·f·' I'· C·, I·· t· ... ··1 ( .. , <::. .. '" . I. '" <.1. .." • f.. I.. I. " <.1 _ <:., I. f.. ••••• ,.. •• • I. . ,.. .. 1.1 . \..f •••. 1 ., . cll. ..... 

com o IJrojeto de LEi no .. 17:3/91, somente agora sl..\bmet i(io à 
. '" l I t ~IJ,'·(~-'~("~\(~ r)(·"r D~,r··~ c~~··~ . :\ .. \.. <:\ O)'I.~. .. r ,. j .. \ • ,'.. • \..... • ( •• (

''1. ........ C' !~I .. 
... C! 'li , ~:: ... H! \.l .. 

I~avendc) p,receelência de tv·amitaç~o CIEfE,rida ao F'rojEtcl ele L_EI 
,.) (.) ':l OI fi '., .... (~ ;' q Ç) ... 1 .... 0::; .:.' , .... :, ... 1 (.) I::· .. , (·1 t~ ,r .. , 1 ("' J ... r ·t ,., I·· (·1 (.. ~ . ., (·1 (·i ... I·) I'· r' (.. ,. .., (·1 ... ., ... \ 

• li '.." '(I . 1:.. ,,' (., ') ....J .... L J <..... \0:. • ::. <:\. r ::. 'I. <:1. c. I ...1 .::- ... (:~ • ,':... <:\. (:1. 

'I• .. : ~. .!,. I'" ., ·'·1 I::' -·'1'· c· ,::. t· -: ( ... ···'1·· I· c:. <:, ~~,' (.. (., (::. (.: (·i , .. c· t· ., ·t· '\ ,. ,.. ~~' ri ,' . .' I, \ c:. &. I· ,. ... : t·:· ··1 L·:· I·) ,:.: .. (.·1 ., ... ! I·· ,~~.' • C·, • I.cJ ... to <o L ......... <o{ ." {.. 11 ...... (.\.J .1... .... I .. >. ... '+' <.t... ... '1. ....... \. 'V. <.t . \. \".. '\ 'I: "t':J., 

,.) ?' [, n) ... ,. i:: ( .. ~: I··, c· .. : I:) ( .. , c:. <::. ,. I··, ,. ·1 ,. (·1 ... ··1 f··' (·1 ':.' ·1· ,'" .. : ,.. ,. ~ ... : C ~~' O ( .. C) ,.) J. ", .. t· .:.\ .;\ . d .. " .... \ .. \";, d. ..... O".. . <:\ t... . \'.. . <.\ H \. <.\ \IA <:\. ......1. I .. \. Y 

hipótese enun(::iada peIo par~grafo ór)ico cio art igo 
RegimEflto IntErno. que a!isim disp~e: 

" f~ ,r I·· I .. 11 
~ ~'") 
.1. ,(t (.' ..... ( ., II II « II " .1 '1 ) 

c:onfO''"f,le 
14;? ciD 

P ~·I Ir ;~. (J r e\ f D 

de-ferida se 

). . 
'..I n , c: o A tramitação conjunta s6 será 

<:. (.).] ,. .... ,. 1·· ;.: (·1 ... \ ···i ,.) .('. (:.' <::. ··1 '!' -.' , ... :.\~. (.~ I'· ,. . .. \ .• ).. ... .. .. ~. <. -:. o ...... \. ,'.. (;\ II '1.. \... <. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 173, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 173 / 91, 

nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rê­

go, Ciro Nogueira e João Rosa - Vice-Presidentes, Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Me ss ia s 

Góis, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tourinho Danta s , Joã o 

Natal, José Dutra, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nel so n 

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Edi Si­

liprandi, Francisco Evangelista, Adylson Motta, Ger s on Pe­

res, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Mo­

roni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Sei xas, Hélio Bi c udo, 

José Genoíno, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, 

Robson Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Lui z Piau­

hylino, José Falcão, Ney Lopes, Rubem Medina, Alb e rt o 

Goldman, Antônio de Jesus, Edivaldo Motta, Felipe Neri, 

Edésio Frias, Hugo Biehl, Magalhãe s Tei xeira, Agostinh o 

Valente e José Dirceu. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/9 1) 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 1992 

LU 

President 

Relat o r 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n9P bg1 /92-CCJR Brasília, 13 de maio de 1992 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência para as provi 

dências regimentais cabíveis a proposição relacionada a se­

guir, considerada prejudicada por esta Comissão, em reunião 

realizada em 09 de abril de 1992. 

- PL 173/91 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Ex 

celência meus protestos de elevada apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

/ 

J~l 
v 

Deputado JOS~ LUIZ CLEROT 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 173-A, DE 1991 

(DO SR. COSTA FERREIRA) 

Regu1amerna o inciso LXXVI do artigo 59 da Constituição Fede 
ra1; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela prejudiia1idade. 

(PROJETO DE LEI N9 173, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER) 

G ER 2 0 .01 .00 0 7 .6 - (SE T /86) 
I 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 173, DE 1991 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

Regulamenta o inciso LXXVI do artigo 59 da Constituição 
Federal. 

, 

.. 

1 
(Ã COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E IE REDAÇAO- ART.~4,II) 

o CONGRESSO NACIONAL Vec~eta: 

\ 

A~t. 7Q - são g~atu..<.to-!:J, em 6alJo~ aO-!:J lt.<.po-!:J-!:Ju.-5.<.c.<.ente..-!:J o ~C.9üt~o c-<. 

v'<' l de na-!:Jc.<.nle..llto e a ce~t'<'dão de ~b.<.to . 

Pa~ãg~a6o Un.<.co - Con-!:J'<'de~am--!:Je lu:.)Jo ,fj-!:Ju.6.<.c.<.ellte-!:J O-!:J qu e. 

te n h am ~ e n d.<.m e nt C' ,fj m2./l -!:J a.<.-!:J .<. 9 u a.<. ,~ ou. ..( /l 

6e~.<.o~e-!:J ao -!:Jalã~.<.o nlZn.<.mo. 
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] U S T 1 F 1 ~_A_~Ã_Q 

-
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-

A pttop0-6-<-çao te.ndu e.m v,üta o d.üpo-6to no -<-tem LXXV1 do 

Attt . SQ da Con-6t-<-tu~ção , ttegutamenta a gttatu-<-dade do tteg-<--6ttto c~v-<-f 

de na-6c-<-mento e da cettt-<-dão de ~b-<-to e.m 6avott dO-6 cattellte.-6 6~nanc e. -<­

ttame.nte. , de.6-<-n-<-lldo--6e como 0-6 que tenham ttend-<-mento-6 me.n-6a-<--6 ~gua~-6 ' 

ou ú16ett-<-otte-6 aO-6 -6afátt-<-o,mZn-<-mo . 

I 

~2CC~==--
Deputado COSTA FERRE1RA I 

LEGISLAÇAO C/TADA . Aft'CXADA "CLA CODIWENAÇAC> 
DAS COMISSOCS PCRMANCNTES 
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CONSTITU AO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 

• 
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Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETNOS 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. , 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. . . . . . .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .......... .. .. .. ................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........................................ .. 

Oerutro Gráfico do Senado Federa l - Brasília - DF 


